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AGS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 30.712.427/0001-83 INSC. ESTADUAL: 16.339.364-B

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA/PB

COTAÇÃO DE PREÇOS
ITEM DISCRXMINAÇjlO MARCA DNID P.ONIT P.TOTAL

o

NOTEBOOK EOOIPAOO COM KO MÍNIMO âGB DE MEMÓRIA. DÜR-Í. SSD

KIKIKO 2a&S8, E CC» DS TELA FDIU. nD

ACER

ASfíRS 3
UNID 19

R$ 2.980,00

dois mil,

novecentos e

oitenta reais

RS 56.620,00

cinqüenta e seis

mil, seiscentos e

vinte reais

VALOR
TOTAL: R$ 56.620,00

R$ 56
TOTAL

.620,00

• Validade da Proposta: 45 DIAS

• Forma de Entrega: ATÉ 30 DIAS

'^^ortna de Pagamento: TRANSFERNCIA BANCARIA

• Alíquota de ICMS: 18%;Aliquota do ISS: 5%; Declaramos para todos os efeitos legais, que o regime de tributação
da empresa é SIMPLES NACIONAL

• Dados bancários: BANCO DO BRADESCO - AG. 1729 - C/C 57.570-4.

João Pessoa/PB, 28 de Outubro de 2024

govb
Documento assinado digitalmente

RAILSONQUQROZDimZ
Data; 28/10/2024 08:S3:21-0300

veitfique em t>nps:/,Vali(ldf.ili.gov.t)f

RUA: GUÃDENCIO PALMEIRAS DA COSTA, 25 - ÂGÜA FRIA - JOAO PESSOA/PB

CEP 58.073-479 - Telefone: (83) 99115-2808

agscomercioser@hotmail.com

Impresso por convidado em 26/02/2025 02:46. Validação: F7CC.A888.7626.B812.932D.88C7.40D3.0734. 
Proposta e Anexos - AGS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. Doc. 01190/25. Data: 09/01/2025 10:18. Responsável: George C. M. de Farias.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÂ
ASSESSORIA JURÍDICA

Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.° DV00066/2024
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Assunto: AQUISIÇÃO DE NOTEBOOK EQUIPADO COM NO
MÍNIMO 8GB DE MEMÓRIA DDR4, SSD MÍNIMO DE
256GB E COM 15.6" DE TELA FULL HD, PARA

TRABALHOS DESENVOLVIDOS NA SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TAPEROÃ-PB.
Interessados: Prefeitura Municipal de Taperoá e: AGS COMERCIO E

SERVI??OS LTDA.

Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus elementos,
inclusive a minuta do respectivo contrato.

PARECER

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei
Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas; e observado o teor dos documentos e informações
apresentados, esta Assessoria Jurídica é de parecer favorável ao reconhecimento da situação
de Dispensa de Licitação, como se contém no despacho de acolhimento exarado pelo Senhor
Prefeito, o qual está de acordo com o Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21.

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos
no Art. 72, da Lei 14.133/21; estando devidamente instruído, inclusive, dos seguintes
elementos: documento de formalização de demanda; termo de referência; estimativa da
despesa definida por meio de parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no
Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21; demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido; razão da escolha do contratado;
justificativa de preço; e autorização da autoridade competente.

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a documentação
da comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação
mínima necessária e, conforme o disposto no parágrafo único do Art, 72, da Lei 14.133/21,
deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, o ato que
autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado; observadas as
disposições do referido diploma legal.

Taperoá - PB, 06 de Novembro de

RNANDE

oria G

ONTENEGR

daifiunicipio

OAB-PB 2248

Impresso por convidado em 26/02/2025 02:46. Validação: 4224.E270.7083.E607.A489.5D58.229B.0C1F. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 01190/25. Data: 09/01/2025 10:18. Responsável: George C. M. de Farias.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
GABINETE DO PREFEITO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

AUTORIZAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Secretaria de Educação.

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação.
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída

com a justificativa para a necessidade da demanda
requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75,
inciso II, da Lei 14.133/21, objetivando:

AQUISIÇÃO DE NOTEBOOK EQUIPADO COM NO MÍNIMO 8GB DE MEMÓRIA DDR4, SSD
MÍNIMO DE 256GB E COM 15.6" DE TELA FULL HD, PARA TRABALHOS DESENVOLVIDOS
NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TAPEROÃ-PB.

Destaca-se que o referido certame, conforme evidenciado na etapa inicial do processo, será
regido pela seguinte regra:

Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021.

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive
restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários
com o compromisso a ser assumido.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos
correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao
Setor de Contratação deste órgão para formalização do referido procedimento de contratação
direta por Dispensa de Licitação.

Taperoá - PB, 04 de Novembro de 2024.

GEORGE áHÜttSfTEIRO DE FAMAS
Prefeito

Impresso por convidado em 26/02/2025 02:46. Validação: 5AEE.7E32.DDCC.B092.6DF1.E544.A95D.A5AD. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 01190/25. Data: 09/01/2025 10:18. Responsável: George C. M. de Farias.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE NOTEBOOK EQUIPADO COM NO MÍNIMO 8GB DE MEMÓRIA
DDR4, SSD MÍNIMO DE 256GB E COM 15.6" DE TELA FULL HD, PARA TRABALHOS
DESENVOLVIDOS NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ-PB.

1.0*DA JUSTIFICATIVA

1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica -
AQUISIÇÃO DE NOTEBOOK EQUIPADO COM NO MÍNIMO 8GB DE MEMÓRIA DDR4, SSD
MÍNIMO DE 256GB E COM 15.6" DE TELA FULL HD, PARA TRABALHOS DESENVOLVIDOS
NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ-PB considerada oportuna e
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando ã
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
1.2.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo
delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à
previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a
serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível
e ainda a seqüência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.

2.0.DO FORNECIMENTO

2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo
delineado e utilização prováveis são:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO OBSUNIDADEQUANTIDADE
1  NOTEBOOK EQUIPADO COM NO MÍNIMO 8GB DE ... UND 19

MEMÓRIA DDR4, SSD MÍNIMO DE 256

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência.

Taperoá - PB, 1° de Novembro de 2024.

ÍI / pn-vQ
AUREA JANE(pONÇA(
Secretária de Educação

GOUVE

Impresso por convidado em 26/02/2025 02:46. Validação: 070A.CA01.A487.F09E.3378.4503.EB5D.1F8C. 
Estimativa da despesa. Doc. 01190/25. Data: 09/01/2025 10:18. Responsável: George C. M. de Farias.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

JUSTIFICATIVA DA PADRONIZAÇÃO E DO CATÃLOGO ELETRÔNICO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE NOTEBOOK EQUIPADO COM NO MÍNIMO 8GB DE MEMÓRIA
DDR4, SSD MÍNIMO DE 256GB E COM 15.6" DE TELA FULL HD, PARA TRABALHOS
DESENVOLVIDOS NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ-PB.

1.0.DA JUSTIFICATIVA

1.1.Modelos padronizados de documentos: no presente processo de contratação serão
utilizados modelos diversos de minutas de elementos necessários para a sua formalização, tais
como, termo de referência e contrato, todos padronizados, pela disponibilidade de sistema
específico de instrução e gestão de processos licitatórios e contratos o qual permite, sem
prejuízo das funcionalidades, a informatização dos procedimentos e ampla instituição de
modelos de minutas de editais e contratos padronizados, dentre outros, com auxílio dos
órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, dispensando,
inclusive, a adoção das minutas do Poder Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso IV,
da Lei 14.133/21.

1.2.Catálogo eletrônico de padronização: observados os aspectos e as características do objeto
do presente processo, bem como abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas e
de gestão que podem interferir na pretensa contratação, entende-se que o processo não
recepciona de forma devida, a utilização de catálogo eletrônico de serviços, quer por
inconsistência ou inexistência de adequada padronização em catálogo quando criado pela
Administração, quer por inviabilidade ou incompatibilidade da adoção do respetivo catálogo
eletrônico de padronização do Poder Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso II, da Lei
14.133/21.

Taperoá - PB, 1° de Novembro de 2024.

viygiD-/

AUREA JANJ: GONÇ^LVIES GOUVEí;\ E SERGIO
Secretária de Educação

Impresso por convidado em 26/02/2025 02:46. Validação: 070A.CA01.A487.F09E.3378.4503.EB5D.1F8C. 
Estimativa da despesa. Doc. 01190/25. Data: 09/01/2025 10:18. Responsável: George C. M. de Farias.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

1.0.1.ENTIFICAÇÃO DA DEMANDA
1.1.Constitui objeto da pretensa contratação: AQUISIÇÃO DE NOTEBOOK EQUIPADO COM
NO MÍNIMO 8GB DE MEMÓRIA DDR4, SSD MÍNIMO DE 256GB E COM 15.6" DE TELA FULL
HD, PARA TRABALHOS DESENVOLVIDOS NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO
DE TAPEROÁ-PB.

1.2.Classificação do objeto: Comum.

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1.A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de compra para
suprir demanda especifica - AQUISIÇÃO DE NOTEBOOK EQUIPADO COM NO MÍNIMO 8GB
DE MEMÓRIA DDR4, SSD MÍNIMO DE 256GB E COM 15.6" DE TELA FULL HD, PARA
TRABALHOS DESENVOLVIDOS NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
TAPEROÁ-PB considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de
interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas.

3.0.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO
3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração,
delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde
estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais,
primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e
processos.

4.0.REQU1SITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são:

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE
DFD 1 NOTEBOOK EQUIPADO COM NO MÍNIMO 8GB DE UND 19

MEMÓRIA DDR4, SSD MÍNIMO DE 256GB E COM 15.6" DE
TEL FULL HD

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado
da emissão do Pedido de Compra:
4.2.1.Entrega: 5 (cinco) dias.
4.3.A vigência da presente contratação será determinada: atê o final do exercício financeiro de
2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

5.0.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração,
representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: AQUISIÇÃO DE NOTEBOOK
EQUIPADO COM NO MÍNIMO 8GB DE MEMÓRIA DDR4, SSD MÍNIMO DE 256GB E COM
15.6" DE TELA FULL HD, PARA TRABALHOS DESENVOLVIDOS NA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ-PB.

6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS

Impresso por convidado em 26/02/2025 02:46. Validação: B265.A124.CEC3.626F.685E.6333.E0FC.5690. 
Formalização de demanda. Doc. 01190/25. Data: 09/01/2025 10:18. Responsável: George C. M. de Farias.
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6.1.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido
por meio da utilização do seguinte parâmetro; pesquisa direta com no mínimo três
fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa
da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de
seis meses de antecedência da data de divulgação do edital.
6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de
parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei
14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
6.3.0 valor total é equivalente a R$ 56.620,00.

7.0.PREV1SÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme
consulta prévia efetuada ao setor responsável.

8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS

8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de
economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os
seguintes resultados:
8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente
quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: AQUISIÇÃO DE NOTEBOOK EQUIPADO
COM NO MÍNIMO 8GB DE MEMÓRIA DDR4, SSD MÍNIMO DE 256GB E COM 15.6" DE TELA
FULL HD, PARA TRABALHOS DESENVOLVIDOS NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE TAPEROÃ-PB;
8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no
suporte às atividades fínalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços
prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação
regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos
financeiros disponíveis;
8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com
a referida contratação, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos,
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento,
por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos
assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras
sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao
contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a
contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para
outras atividades fins da Administração;
8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade
será fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente,
não acarretará impactos ambientais negativos.

9.0.DA CONTRATAÇÃO
9.1.Forma de contratação:
9.1.1.Dispensa, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21.

Taperoá - PB, 1° de Novembro de 2024.

AUREA JANl^ GONÇAvIfcS GOUVEIA E SÉRGIO
Secretária de Educação

Impresso por convidado em 26/02/2025 02:46. Validação: B265.A124.CEC3.626F.685E.6333.E0FC.5690. 
Formalização de demanda. Doc. 01190/25. Data: 09/01/2025 10:18. Responsável: George C. M. de Farias.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÂ

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado

l.O.DO OBJETO

LI.Constitui objeto da respectiva solicitação; AQUISIÇÃO DE NOTEBOOK EQUIPADO COM
NO MÍNIMO 8GB DE MEMÓRIA DDR4, SSD MÍNIMO DE 256GB E COM 15.6" DE TELA FULL
HD, PARA TRABALHOS DESENVOLVIDOS NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO
DE TAPEROÃ-PB.

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO
2.LN0S termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de
bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.
2r2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido
por meio da utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no mínimo três
fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa
da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de
seis meses de antecedência da data de divulgação do edital.
2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de
parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei
14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
2.4.Més que serviu de base para elaboração da pesquisa de mercado: Outubro de 2024.

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADEQUANTIDADEP.UNITÁRIOP. TOTAL
1  NOTEBOOK EQUIPADO COM NO UND 19 2.980,0056.620,00

MÍNIMO 8GB DE MEMÓRIA DDR4,
SSD MÍNIMO DE 256GB E COM

15.6" DETEL FULL HD

TotaI56.620,00

3.0.DO VALOR

3.1.0 valor total é equivalente a R$ 56.620,00.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação
nos casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da
emissão do Pedido de Compra:

Entrega: 5 (cinco) dias
4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de
2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

Impresso por convidado em 26/02/2025 02:46. Validação: D055.25BB.CE15.F490.4385.045D.A856.1B5C. 
Justificativa de preço. Doc. 01190/25. Data: 09/01/2025 10:18. Responsável: George C. M. de Farias.
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4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá
ser realizado por simples apostila.
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

Taperoá - PB, 1° de Novembro de 2024.

E SÉRGIOS GOAUREA JANE^GONÇ
Secretária de Educação

Impresso por convidado em 26/02/2025 02:46. Validação: D055.25BB.CE15.F490.4385.045D.A856.1B5C. 
Justificativa de preço. Doc. 01190/25. Data: 09/01/2025 10:18. Responsável: George C. M. de Farias.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° DV00066/2024

Taperoá - PB, 05 de Novembro de 2024.

1.0 - DO OBJETIVO

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, era consonância com a legislação
vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: AQUISIÇÃO DE NOTEBOOK EQUIPADO
COM NO MÍNIMO 8GB DE MEMÓRIA DDR4, SSD MÍNIMO DE 256GB E COM 15.6" DE TELA
FULL HD, PARA TRABALHOS DESENVOLVIDOS NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO
DE TAPEROÃ-PB.

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e
informações complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada:
Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica - AQUISIÇÃO DE
NOTEBOOK EQUIPADO COM NO MÍNIMO 8GB DE MEMÓRIA DDR4, SSD MÍNIMO DE 256GB E
COM 15.6" DE TELA FULL HD, PARA TRABALHOS DESENVOLVIDOS NA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ-PB considerada oportuna e imprescindível, bem
como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de
ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos
recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas
ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma
poderá ser efetuada junto a: AGS COMERCIO E SERVI??OS LTDA - R$ 56.620,00; pretenso
contratado muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a
sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus produtos, já comprovados
anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O valor da referida contrataçáo está satisfatório e compatível com os preços praticados no
mercado, conforme o devido levantamento efetuado, observadas as disposições do Art. 23, § 1", da
Lei 14.133/21, nos termos da correspondente proposta apresentada, constante dos autos do
processo.

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções,
que a própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por
Dispensa de Licitação - dispensa por valor -, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21:

"Art. 75. É dispensável a licitação:"

"II-para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinqüenta e nove mil novecentos
e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras;"

6.0 - DA CONCLUSÃO

A concretização da referida contrataçáo poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do
processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive
a minuta do respectivo contrato.
Atenciosamente,

>

AUREA JAN^ GONÇ.^V^S GOUVEIA E SÊÍ5GIO
Secretária, de Edvicaçac

Impresso por convidado em 26/02/2025 02:46. Validação: 92B7.37BC.1730.2347.3153.CBD4.529B.49A6. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 01190/25. Data: 09/01/2025 10:18. Responsável: George C. M. de Farias.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÂ
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSIÇÃO DE
MOTIVOS N'' DV00066/2024

Participantes Unid. Quant. VI. Unit. VI. Total Class. Obs.
1 - NOTEBOOK EQUIPilDC COM NO MÍNIMO 8G-3 DE MEMÓRIA DDR45 SSD MÍNIMO DE
256GB E COM 15.6" DE TEL FULL HD

AOS COMERCIO E SERVI??OS LTDA UND 19 2.980,00 56.620,00 1

Taperoá - PB, 05 de Novembro de 2024

RESULTADO FINAL:

- AGS COMERCIO E SERVI??OS LTDA.

30.712.427/0001-83
Item(s): 1.
Valor: R$ 56.620,00

Q
AUREA J/\^E GONÇI^VES
GOUVEIA E SÉRGIO

Secretária de Educação

Impresso por convidado em 26/02/2025 02:46. Validação: 92B7.37BC.1730.2347.3153.CBD4.529B.49A6. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 01190/25. Data: 09/01/2025 10:18. Responsável: George C. M. de Farias.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Objeto: AQUISIÇÃO DE NOTEBOOK EQUIPADO COM NO MÍNIMO 8GB DE MEMÓRIA DDR4,
SSD MÍNIMO DE 256GB E COM 15.6" DE TELA FULL HD, PARA TRABALHOS
DESENVOLVIDOS NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TAPEROÃ-PB.

DECLARAÇÃO

^ Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente
para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela
reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses
recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos não Vinculados de Impostos:
01000.12.361.1003.1086 -AQUISICAO DE EQUIP. PARA PROFISSIONAIS
DA EDUCACAO

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 500
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 540
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 569
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 570
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 571
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 573
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 706
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 710
01000.12.361.1003.2155 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. ENS.FUNDAM.FEB 30%

VAAT-C.UN

^ 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 542

Taperoá - PB, 1° dté' vembro de 2024.

JOSE AEI^OW^RIA DE SOUZA
Secretarid-dOManças e Planejamento

Impresso por convidado em 26/02/2025 02:46. Validação: F245.2040.283C.7F54.D109.FD36.D406.A047. 
Previsão Orçamentária. Doc. 01190/25. Data: 09/01/2025 10:18. Responsável: George C. M. de Farias.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0.DO OBJETO

1.1.Constituí objeto do presente Termo de Referência a pretensa: AQUISIÇÃO DE NOTEBOOK
EQUIPADO COM NO MÍNIMO 8GB DE MEMÓRIA DDR4, SSD MÍNIMO DE 256GB E COM
15.6" DE TELA FULL HD, PARA TRABALHOS DESENVOLVIDOS NA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ-PB.
1.2.A contratação do fornecimento, objeto deste termo de referência, deverá considerar os
seguintes normativos: Lei Federal n° 14.133, de 1" de Abril de 2021; Lei Complementar n°
123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas.

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1 .Para a contratação:
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica -
AQUISIÇÃO DE NOTEBOOK EQUIPADO COM NO MÍNIMO 8GB DE MEMÓRIA DDR4, SSD
MÍNIMO DE 256GB E COM 15.6" DE TELA FULL HD, PARA TRABALHOS DESENVOLVIDOS
NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ-PB considerada oportuna e
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
2.2T'ara a estimativa de quantitativo:
2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo
delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à
previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a
serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível
e ainda a seqüência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.

3.0.DA COMPRA

3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são:

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADEQUANTIDADE
1  NOTEBOOK EQUIPADO COM NO MÍNIMO 8GB DE UND 19

MEMÓRIA DDR4, SSD MÍNIMO DE 256GB E COM 15.6" DE
TEL FULL HD

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP
4.1.Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, visto estar presente a exceção
prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação dispensável - Art. 75, II,
da Lei Federal n" 14.133/21.
4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os fornecedores
ou executantes enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados,
nos termos da legislação vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com
as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

Impresso por convidado em 26/02/2025 02:46. Validação: FC80.3390.9668.6063.B984.BB84.B360.C6EC. 
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5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado.

6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que
apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente apôs o
recebimento ou pagamento.
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante
prévia e expressa autorização do Contratante.
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e
qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa de Licitação,
conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado.

6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou
a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido
processo de contratação direta.

6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações
técnicas correspondentes.
6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21.

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA
7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado
da emissão do Pedido de Compra:
7.1.1.Entrega: 5 (cinco) dias.
7.2.Salvo disposições em contrário devidamente estabelecidas neste instrumento, o local para
a entrega, observada a demanda e oportunidade, será na sede do Contratante ou em uma das
unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional.
7.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de
2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Impresso por convidado em 26/02/2025 02:46. Validação: FC80.3390.9668.6063.B984.BB84.B360.C6EC. 
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8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila.
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-íinanceiro,
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

9.0.DO PAGAMENTO

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

XO.O.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÒMICO-FINANCEIRA
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a
documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita
aquela defmida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente.
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em
habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e têcnico-operacional; habilitações fiscal,
social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou
parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de
licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do
contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para
assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a
defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e
serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156
a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente
pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do
objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer
das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 11, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem
como pelas infrações, administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do

mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no
§ 4° do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei
14.133/21.

Impresso por convidado em 26/02/2025 02:46. Validação: FC80.3390.9668.6063.B984.BB84.B360.C6EC. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 01190/25. Data: 09/01/2025 10:18. Responsável: George C. M. de Farias.

16

16



13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que
0 Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do
atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x í,
onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação
financeira, assim apurado: I = (TX 100) 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE
acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo
Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação
financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Taperoá - PB, 1° de Novembro de 2024.

1
AUREA JAÜE GONÇ(^L|^ES GOUVpA E SÉRGIO
Secretária de Educação
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÂ
GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE NOTEBOOK EQUIPADO COM NO MÍNIMO 8GB DE MEMÓRIA
DDR4, SSD MÍNIMO DE 256GB E COM 15.6" DE TELA FULL HD, PARA TRABALHOS
DESENVOLVIDOS NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ-PB.

l.O.DO TERMO DE REFERÊNCIA
l.l.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o
nível de precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de
modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela
sua estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1 .Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado - Art. 6°, XXIII, da Lei 14.133/21:

"Ari. 6" Para os fins desta Lei, considera-se:"

XXni - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que
deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:"

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o
objeto da licitação.

Taperoá - PB, 1° de Novembro de 2024.

GEORGE CIRO\MONTEIRO DE FARIAS

Prefeito

Impresso por convidado em 26/02/2025 02:46. Validação: FC80.3390.9668.6063.B984.BB84.B360.C6EC. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/01/2025 às 10:18:39 foi protocolizado o documento
sob o Nº 01190/25 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Taperoá,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por George Ciro Monteiro de Farias.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Taperoá
Número da Licitação: 00066/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 06/11/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Taperoá
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 56.620,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: AQUISIÇÃO DE NOTEBOOK EQUIPADO COM NO MÍNIMO 8GB DE MEMÓRIA DDR4, SSD MÍNIMO DE
256GB E COM 15.6 DE TELA FULL HD, PARA TRABALHOS DESENVOLVIDOS NA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ-PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 30
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 56.620,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): AGS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 30.712.427/0001-83
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 4224e2707083e607a4895d58229b0c1f

Autorização da autoridade competente Sim 5aee7e32ddccb0926df1e544a95da5ad

Estimativa da despesa Sim 070aca01a487f09e33784503eb5d1f8c

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim b265a124cec3626f685e6333e0fc5690

Justificativa de preço Sim d05525bbce15f4904385045da8561b5c

Justificativa para a escolha do contratado Sim 92b737bc173023473153cbd4529b49a6

Previsão Orçamentária Sim f2452040283c7f54d109fd36d406a047

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim fc80339096686063b984bb84b360c6ec

Proposta 1 - Proposta e Anexos - AGS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Sim f7cca8887626b812932d88c740d30734

Impresso por convidado em 26/02/2025 02:46. Validação: 30F8.F0EE.34AF.2AE6.8EA4.B18C.4142.2AD0. 
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João Pessoa, 09 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SETOR DE CONTRATAÇÃO

DISPENSA N"" DV00066/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 241105DV00066

CONTRATO N°: 56601/2024-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE TAPEROÁ E AGS COMERCIO E SERVI??OS LTDA,
PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO;

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Taperoá - Rua
Ariano Suassuna, 363 - Centro - Taperoá - PB, CNPJ n° 08.749.525/0001-36, neste ato
representada pelo Prefeito George Ciro Monteiro de Farias, Brasileiro, Casado, Comerciante,
residente e domiciliado na Rua 15 de Novembro, 132 - Centro - Taperoá - PB, CPF n°
253.884.524-68, Carteira de Identidade n° 1645730 SSP/PE, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado AGS COMERCIO E SERVI??OS LTDA - RUA GUADENCIO
PALMEIRA DA COSTA, 25 - AGUA FRIA - JOÃO PESSOA - PB, CNPJ n° 30.712.427/0001-83,
neste ato representado por Railson Queiroz Diniz, Brasileiro, CPF n° 052.667.954-92, Carteira
de Identidade n° 2672766 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiraun as
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n° DV00066/2024, processada nos termos da
Lei Federal n"^ 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro
de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas,
às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO;
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria n° DV 00066/2024-02, de 06
de Novembro de 2024, tem por objeto: AQUISIÇÃO DE NOTEBOOK EQUIPADO COM NO
MÍNIMO 8GB DE MEMÓRIA DDR4, SSD MÍNIMO DE 256GB E COM 15.6" DE TELA FULL
HD, PARA TRABALHOS DESENVOLVIDOS NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO
DE TAPEROÃ-PB.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas
neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo
de Dispensa de Licitação n° DV00066/2024 e instruções do Contratante, documentos esses
que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 56.620,00 (CINQÜENTA E SEIS
MIL E SEISCENTOS E VINTE REAIS).

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: ^
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o més do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
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No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos não Vinculados de Impostos:
01000.12.361.1003.1086-AQUISICAO DE EQUIP. PARA PROFISSIONAIS
DA EDUCACAO

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 500
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 540
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 569
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 570
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 571

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 573
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 706

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 710
01000.12.361.1003.2155 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. ENS.FUNDAM.FEB 30%

VAAT-C.UN

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 542

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da
Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período
de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do
Pedido de Compra:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024,
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos
dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento
contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de
produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente
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para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio
da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de
contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras
normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos
empregados que preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21.

CLAUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇAO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do
mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão
poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado
entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante
obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução
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objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer
das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no
§ 4° do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei
14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias apôs a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao més, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA;
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do
atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x j,
onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação
financeira, assim apurado: I = (TX 100) 365, sendo TX = percentual do ÍPCA-IBGE
acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo
Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação
financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES Á LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que
tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa.

b - Os dados obtidos somente poderào ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso,
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado,
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância,
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados,
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que
houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento
de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações,
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art.
37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeih
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responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização
desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade
Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Taperoá.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Taperoá - PB, 06 de Novembro de 2024.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

GEORGE CIRÓlMONTEIRO DE FARIAS
Prefeito

253.884.524-68

PELO CONTRATADO

AGS COMERA £ SERVI??OS LTDA

RAILSON QUEIROZ DÍNIZ
052.667.954-92
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Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 01190/25. Data: 09/01/2025 11:16. Responsável: George C. M. de Farias.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
BOLETIM OFICIAL 
PODER EXECUTIVO 

“Criado pela Lei Municipal nº 17, de 21/09/1974” 

Ano: 2024   Mês: NOVEMBRO                  Nº XI 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE NOTEBOOK EQUIPADO COM NO MÍNIMO 8GB DE MEMÓRIA DDR4, SSD 
MÍNIMO DE 256GB E COM 15.6" DE TELA FULL HD, PARA TRABALHOS DESENVOLVIDOS NA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ–PB.  FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Valor nº 
DV00066/2024. DOTAÇÃO: Recursos Ordinários 01000.12.361.1003.1086 – AQUISICAO DE EQUIP. PARA 
PROFISSIONAIS DA EDUCACAO - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 500 - 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 540 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 569 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 570 - 4.4.90.52.00.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 571 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 573 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 706 - 4.4.90.52.00.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 710 - 01000.12.361.1003.2155 – MANUTENCAO DAS ATIV. 
ENS.FUNDAM.FEB 30% - VAAT–C.UN  - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 542.  
VIGÊNCIA: 31.12.2024 - PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Taperoá e: CT Nº 56601/2024 – 06.11.2024 
– AGS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA -  R$ 56.620,00. 
 

Impresso por convidado em 26/02/2025 02:46. Validação: F510.C050.C63E.6CD4.CD5C.A3DB.D60B.23CE. 
Comprovante de publicidade. Doc. 01190/25. Data: 09/01/2025 11:16. Responsável: George C. M. de Farias.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
ASSESSORIA JURÍDICA

Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N." DV00060/2024
ADMINISTRATAÇÃO

Assunto: AQUISIÇÃO DE POSTE E LÂMPADAS PARA
INSTALAÇÃO EM PRAÇAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO
DE TAPEROÁ-PB.

Interessados: Prefeitura Municipal de Taperoá e: KARITAS VALESKA
BARBOSA AZEVEDO.

Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus elementos,
inclusive a minuta do respectivo contrato.

PARECER

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal n" 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei
Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as
altesações posteriores das referidas normas; e observado o teor dos. documentos e informações
apresentados, esta Assessoria Jurídica é de parecer favorável ao reconhecimento da situação
de Dispensa de Licitação, como se contém no despacho de acolhimento exarado pelo Senhor
Prefeito, o qual está de acordo com o Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21.

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos
no Art. 72, da Lei 14,133/21; estando devidamente instruído, inclusive, dos seguintes
elementos: documento de formalização de demanda; termo de referência; estimativa da
despesa definida por meio de parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no
Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21; demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido; razão da escolha do contratado;
justificativa de preço; e autorização da autoridade competente.

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a documentação
da comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação
mínima necessária e, conforme o disposto no parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21,
deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, o ato que
autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado; observadas as
disposições do referido diploma legal.

Taperoá - PB. 22 de Agosto de 2024.

rCA FERl^DES/I^ONTEN^RO
la Geral/do Mttfticinit

OAB-PB 22486

Impresso por convidado em 26/02/2025 02:46. Validação: D6EC.D5C2.50FA.D655.4115.EEBE.8DD0.C785. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 01190/25. Data: 09/01/2025 11:16. Responsável: George C. M. de Farias.
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Página 1 de 2
3® ALTERAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL

"KARITAS VALESKA BARBOSA AZEVEDO"

^  A BARBOSA AZEVEDO, inacrtlo {a) no CadasUo de Pessoa Física sob o númeroO3J.209.1S4-J8, nacionaliúacie brasileira natural de Campina Grande - PB. casada em regime de
comunhão parca! de bens, nascida (a) em 08/07/1979, empresária, RG: 2.446.737 - SSD - PB residente

Tavares, Campina Grande - PB CEP-
OO.402-040.

Empresária Individual na empresa denominada KARITAS VALESKA BARBOSA AZEVEDO' com Sede
58.406-025 - Campina Grande - Paraíba, com

INSCRIÇÃO arquivada na Junta Comerciai do Estado de Paraíba - JUCEP - Delegacia Regional de
Campina Grande sob NIRE n" 25100835369 com despacno 05/08/2020 e CNPJ n' 03 934.066/0001-47
resolve alterar seu registro de empresário individual, mediante as cláusulas e condições seguintes:

DO ENDEREÇO DA SEDE

«  ̂"^P^esa com Sede à Rua Santo Antônio. 57 , Bairro: Santo Antório, CEP58^ 06-Ü25 - Campina Grande - Paraíba, altera seu endereço comercial para Rua Paulo de Frontin N''
160, Jose Pinheiro, CEP 58.407-368 - Campina Grande - ParaiT>a.

^ empresaria, aüera seu endereço residencial para Rua Saivtno aivaira Neto

Pamí4~ ~ ^ Campina Grande/PB - CEP 53.402-040 - Campina Grande - '

DO OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - a empresa altera seu objeto social para Comércio varejista de artigos de
Iluminação Comércio varejista de matenal eléthco. Comércio varejista de materiais de construção,
Instalaçao e manutenção elétrica. Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias
espeaalizado Comércio varejista de móveis Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e
doméstico, tais como- artigos para habitação de vidro, cnstal, porcelana, borracha, plástico, meta!
madeira, vime, bambu e outros similares - panelas, louças garrafas ténnicas escadas domésticas,
escovas vassouras, cabidas, artigos de cutelaria, toldos e similares, papel de parede. Atividade Principal:
CNAE: 4754-7/03 • Comércio varejista de artigos de iluminação Atlvidade(s) Secundária CNAE- 4321-
5/00- Instalação e manutenção elétrica CNAE; 4619-2/00- Representantes comerciais e agentes do
comercio de mercadorias em geral não especializado CNAE. 4742-3/00- Comercio varejista de material
elétrico CNAE: 4744-0/99- Comércio varejista de materiais de construção em geral CNAE 4754-7'0i-
Comérao varejista de móveis CNAE 4759-8/9&- Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e
doméstico não especificados anteriormente .

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA QUARTA - O capital no valor de RS 10.000.QO( dez mi) reais) fica alterado para o valor de
RS 30.000,00 (Trinta Mil Reais), havendo um aumento no valor de RS 20.000.00(vin!e mii reais)
integrafizado neste ato em moeda corrente e legal do pais

DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas e condições da constituição que náo foram modificadas pelo
presente instrumento, permanecem em pleno vigor.

E, por estar assim ajustado, a empresána assina o presente instrumento,

Campirta Grande'PB. 19 de Ma^o de 2022

KARITAS VALESKA BARBOSA AZEVEDO

CPF: 033.209.134-58

Impresso por convidado em 26/02/2025 02:46. Validação: 8961.6018.E3B8.2800.95A2.4C0A.6C23.3C1B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 01190/25. Data: 09/01/2025 11:16. Responsável: George C. M. de Farias.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gesíáo e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 2 de 2

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa KARITAS VALESKA BARBOSA AZEVEDO consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ

Nome

03320919458 KARITAS VALESKA BARBOSA AZEVEDO

JUCBf

CERTmco o REGISTRO EM 07/0€/20J2 1119 SOB H' 20220194903
PROTOCOLO 220174903 DS 11/34/2022.

CÓDIGO Ü£ VERIFICAÇÃO: 1220732311& CfPJ UA SEDE: 039340SS000147.
KXRE; 25100S3S369. COM EFEITOS DO REGISTRO d: 19/05/2022.
RARITAS VAUSRA RARSOSA AZEVEDO

MARIA DE FATIK* VENTURA VBMAMCIO

SSCRETARIA-GSRAL

vm. r«da«ln. pb. çov. bs

Impresso por convidado em 26/02/2025 02:46. Validação: 8961.6018.E3B8.2800.95A2.4C0A.6C23.3C1B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 01190/25. Data: 09/01/2025 11:16. Responsável: George C. M. de Farias.
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(NST1ÍUÇ'^ES oe PS£5N«>iJiá£NT0 00 ftEQOê^iMÉKlO 00 eMP«£5A«tCí *' ■

I  LEIA COM ATENÇAQ ESTAS INSTRUÇÕES, ANTES DE INICIAR O PREENCHIMENTO.

5 •

9-

PfM'K'íer c íoimuJéno ew Qi^aifo vias 'eçivfft, á maav^ ot a ítiâo, cof leif# de 'cxma, sem rawa

NÂo preencher o» camooa oss'inaâcs a uso Ca Jonia Ccmercia:

ESTACO ClVFL - Oeetarsr se è soltcnru. ca&aOo. v>úvo separsco |ua<ci3'merte ou d vcrcíaso ^

REGIME DE BENS DO EMPRESÁRIO - Sa o emp-esaro -cr casaso. oeciarar o 'o^mie oe De<^s (corrwnnáo parcial, corrunPSo upivans),
sart>apaçio ftna* rtcs acuestos, separação Ce betn) A aiseraçãc Co tegtme (te t«-is dapemíe M auion/açâo judoal em peifloo mgVvsdo da
ampot os c^ugas, a pusi devera <nstn.>-r o procasto

iOENTiOAOS - Indicar o oumaio a dc Ptglo eipedidof e 3 s»3'a da raspect u» vnrtsde ía 'eoaraçào rnencoi^ocos nc documar^io Je
taanbdade Sèo Kftos con>o oocumamo de >dani«ad8 cédula de idaniipeoe. ceníltcado da iescr\ns<a. carteira Oe «Oervtfsce

proftssonal. Carteira de Trabalho e Previdência Sooal ou Carteira Nacional da Habditaçéo (modelo com basa ria Lai r>* 9 503. da
23/9r97l Sa o tduiar fcr estrangevo. e eiigida carteira de 'deniidade de astracgt>ro. ccm v<iio parmananie
EMANCIPADO POR • Caso o Mi^ar teia manor de ta « ma<or de '6 anos. emancipado, devera eidicar «fonna da-amandpaçbo a anjuiva-la
em separado SAO ri^esas de e.-T.3riopac-30' rasamar.to; aio ronrestAo dos asii coiaçâo de grau erti curso de ensino suptdor.
eiarcioo de imprago pubifco eletivo: esiabataomanto civd ou comercial, ou aeia ercstinoa oa relaçêo de emprego, desde Que em lunçAo
deles o mercrccm 16 anos (xxnpietos lenha economia propna

DECLaAAÇAO (Ce dasimpadimento para erercst atimdade empresaria e de Que nèo possui oura mcrtçte de emprasánol •
REQUERIMENTO C^xtiplemenía' o norte da Junra Ci^ercial

CÓDIGO DO ATO E DESCRIÇÃO 00 ATO - Preerutter cgn> o eOdigo e com a dâscrçéo do ato Qie esto aerxto praícado. corkmne tabel» *ebo.
CÕOlCO DO EVENTO C DESCRIÇAo 00 EVENTO ■ Pieencher cvn o cúdqo a com a descnçáo cc evento sue esta conoco ro ATO. confonne
labeiaatei»}

COOIGO CO

ATO I EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO
DESCRíÇÃO DO EVENTO 00049U

INSCRIÇAC
ALTERAÇAO

ALTERAÇAO DE NOME EMPRESARIAL
ALTERAÇAO OE DADOS {EXCETO NOftf 6MPR£SAf«AL\

ALTERAÇÃO DE DADOS E DE NOME EMORESARIAL
ABERTURA OE PfLlAL NA UF OA SEDE

Alteração de fil'al na uf oa se^de
ExrwçÀC riLIAu NA UF DA S50E
AbE'<"URA 1>E FIliAl EM OUTRA'JF

ALTERAÇÃO OE FiuiAL EM OVITRA UF
EXTINÇÃO OE Filial em outra uf
ABERTURA DE FiC ÁL COM SE06 EM OUTRA UF
ALTERAÇÃO DE =iLiAL COM SEDE EM OUTRA UF
EXTINÇÃO DE ?H.(AL COM SEDE EM OLTTRA UF
ABERTURA Dc FILIAL EMQUTHOPaJS

~ã' «alfe Nr 51 11 AL I ERA^O oe FILlAc EM CüTfiO PAIS
EXTINÇÃO DE FILIAL EM OUTRO PAIS

exeuSLd

transferência oe filial PARA OUTRA UF . .
INSCRIÇÃO D€ transferência OE FíLIAl DE OLíTRA UF
transferência de sede para outra Ur

•  • . INSCRIÇÃO DE transferência DE SEDE DÊ Oim^ALfl^ ,
RERRATIFiCAÇÃO
REATIVAÇÃO
CMANClPAÇÃO • •
AUTORIZAÇÃO OE TRANSFERÊNOA OE TiTULARIOAOE POR SUCESSÃO

EXTINÇÃO
PROTEÇÃO oe NOME EMPRESARIAL
alteração 06 PROTEÇÃO DE N0lw« EMPRESARIAL
CANCELAMENIO ÜA PROTEÇÃO OE NQMfc EMPRESARIAL

CólÇ^
M:

DOATQ

002

OESCR.ÇAOOOA1C
ALTERAÇÃO

ccric-o cc fvE'í''o

£20

DESCRIÇÃO CCEVESTO
ALTERi^ÃQ DE NWE EMPRESARIAL

tP

12

13

HOMÉSWPRESARIM. - Indrcar O nome corrtpleic ou abieviacc dc ampraspno. aditanco se ouner. des^iaçào mais precisa da sua pessoa
tpetda-PU ncma coro é ma«s conhocidol ou gênero da negocio. Que deve consiar CO OOjeio Ndu poda ter abreviado o úUirno sobrenoma.
nem w^xciuido Qualquer dos corrtponentes do nome Nèo ciTt&btuam soOranome e nÃo podem se' abreviados FílhO. JÚNtOR. NETO.
SOBROWO ele , que inacarn uma onJem ou relação de parenlssca,
CÔDI^'pE ATIVIDADE ECONÔMICA • Preencner corn o codigo correupondenu ■ cada aEnndade descrita nc O&iETO. confòmta a tabaia de
Ciassdisa^ Nacronsi M Mivdades EconOnvcas - CNAE-Fiscal Ordenar os codigds das abvtdades vidicando a phncsMl e as tecindarw A
aUvHJajbe^dnc^a'- conet;poi>d< aquela que proporciona ma>or lecaiu esperada (suando C.t rnscngio) ou reahiada (Quarxtó da alteração).
DESÓ^ÃO DO OBJETO - Desc/a>er o objeto [aniidades a serem esenricas}. de lomia prec-sa e detalhada •ndícando o gênero e a
BSCêtfí^o negòcti Não podem ser insenoos la-mos esirangeírBS na desaiçào oas atrvCades, eicaio quando nào hoovw termo
correççedenle em portt^ês. O ob|«o nào poderé ser lUotc. conifôro aos boris cw-rt-.es uu a oroa.m c«uci'os r<o <.aso de fAit. wJv
snerlgg^ nc Manual de A»» de Registro Mercantil - Empresa'>o
DAT^E início das atividades Preencher com a data prevista para o im&o cas sLviúades a qual nêo poderá ser anlerw a data da
assinatüfb do Requcnmcnto de Empresário Se o ReqiMinmenio de Empresário <or protocolado na Jvnta Conteroal apôS 30 dias da data (U
síla as^nétura pdo ̂noresãno, a data da inscrição sera ccnsiceraCa a data do defenmento ds Requerimento peta Junta Comercial a. nesse
caso. a (laia de mico de aihidades não poderá ser anienor a essa No case dos cve.itors 629. 037 e 039. vide onentaçâo no Manutf de Aios
de Regiitro Mercanti - Empresário .. . _. . •, .
ASSINATURA OA FIRMA PELO EMPRESÁRIO - Devera ser aposta a assinatura oa brma de acordo rôm o 'ignie d« empresa .ndKad» no
campo reme empresarts'. '

DaTA da ASSINATURA - indicar o ma. mês e ano em que o Requenmenlú <úi assinado

ASSINATURA DO EMPRESÁRIO - A asanaiura drro ser a Que o envesárto. seu n^reserteve legal ou piooiaador usa ncrmaenewe para o nome
cm)

Impresso por convidado em 26/02/2025 02:46. Validação: 8961.6018.E3B8.2800.95A2.4C0A.6C23.3C1B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 01190/25. Data: 09/01/2025 11:16. Responsável: George C. M. de Farias.
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SOLICITAÇÃO DE REGISTRO DE MiCROEMPRESA

00/990414-0
»r9Mi]r<s

limo Sr Dolegodo do Junto Com^ciol ■ Delegacio Reglonol de Campino Grande (PB)
KARJTAS VALESKA aARBOSA BATlgTA • ME

Mmt eemtnnl

SloíS t&do """«■"'O Io aen t.tnlar^ obotxoi(a de V.S , concessão do seu Registro na categoria de MICROéMPRESA
Pir. r™ ■ f t i (MICROÊMfRfiSAôü MRjESÀ b\L EKqUIiNü PORTE) "»íonna os dados enumerados a seguir, tudo

de conformidade com o r.faHrtde conformidade com o citado diploma legal.

1 firma iWDivinyfti
KARITAS VALESKA EARBGSa BATISTA - MR

(None S«ipieitfii^

«QME E IDEWTIFICACÃO nn TITII[
KARITAS V.»T FgtCA BARBOSA BATISTA

to ulut*()

natural de campina grande - BRASILEIRA. SOLTEIRA
CH»tufalitfa4t.cj4â4t t iigii ili UF. M»c.®nilrcí.íí. Sn.Ao Civ,!)

E  ■■>.APtAAi.tPASOOAOnr..O..».-n,T.
0UiS{l4>

I
•ynascido em 08/07/1979 portador dó documento de identidade n" 24^67??

expedido peia SSP/PB CIC n'' _Q33,jQ9 194-58 residente na RUA PROF
6»|l® «*jKÍ»dot í iifj» da U? —■..mauro LUNA, Ui - CONCF-ICAO - CAurpruo GRANDE - PB ''

lofraooaio. kaltM. «naitipio. LfF, CEP. itafose}

3. KIRÍUDESPACHO
. CQCn"

4 DECLARO que o volume di Receit» Brjlv Anuil da Firmi KARITAS VAI£SXA BAi^OSA BATISTA• ME

da cu9i .00 tituUr, nSo «cedcrS. no aro de ^000 o limite dc RS 244 000.00
mOR tlMiTE PARA ENQUADRAMENTO

n- O "" "'"h'"» hip6t«« de eeclueío pr..,.u, Le,
A pre.ente DECLARAÇÃO, lob pensa ca Lci, 4 a expre.alo da verdade

CAMPINA GRAlvDE (PB). 09 de JUNHO df 2000

> Kaí^ ku> JaíjAl^ ^ COMO KEQÜKt
(ASSINATURA DOirnJLAR) CClBJI#B &andi /yv_££/

UVALUO (>(ciO DA flLVA
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sfsníuçôes oe «i££»«MMe>ro o* ocoAW^io ot tfiuA

cet^ OOM AT8NQAO (eSTAS lNarmUQO««. ANTKS oe INICIAR o f^íECNCMIMBNTO í!é
1 • Preencher o fomuiàno em quatro vias tesiveis. à tnàijuina ou à mâo coro letfs de íorma, àem rasura. sendo a (w^ra originai.
Dodendo as denwM serem ca^s a carbono.

2 ■ Náo preencher o campo destnado a uso da Junia Comeraai

3 - C^OtGO 00 ATO £ DESCRIÇÃO 00 ATO - Preencb® com o còchgo e com a descri^ do ato (í.»e eslí sendo praficado. confenne
tabetatóáxo. ...»

4 - CÍXSGO 00 EVSNTOí DESCRIÇÃO I>0'6\^NTG-Preencher com o código e com a descrIçiOTJoçvenftrque-eáta cOnMo no—
ATO. cortforme tâiela abanro

COOIGO DO DESCRIÇÃO OO ATO
DESCRIÇÃO DCteYBr47.0;.._/.v.<.

coNsmuíoAo

A4.TERAÇ^;.j

ALTEFtr^çAO oe NOfWt£ EMPReSAAUO.

Alteração oe daoos (exceto nomc cmprcsariali

ALTeRAÇAO oe OAOOS E OE NOME CMPRESARSAA

ASERIURA oe FILIAL NA UF OA-SeOF.

1:7'^ ALTERAÇAO oe FtLIAU NA UF DA SEOE

rimw extinção de FIlial na UF DA S60E

ABERTURA oe FILIAL HM OUrkAOT-

ALTERAÇAO DF FAIAL EM OUTRA UF

exTiNçAü DE Filial fm outra uf

" r i < I ABERTURA OE FlLiAL'^DM"Sfe6F'%M''<aittU'dF'
aiTURacAO OF FTllAL^XAI SELIE êM OyTRAjliF___ . . ̂ . -X

exTiNÇAO ue FILIAI COM SeOE FM CK/TRA UF

ASERtURA OE FILIA;. FVOuTROPAtS

EXTINÇÃO DE FtiAL EM OUTRO PAlS

.. .rrrXTrr.-X^^TX-irr-.— i .rrx vrr;—rrrrrrrj.ym—* ;■ . . « <—• »-i
03S transferencia OE FILIAL MA MESMA UF

TRANSFERÊNCIA Ut ^ iLiAL PARA OUTTVA ur

MSCRiCAo DF TRANSFERÊNCIA 0€ FAlAt DE (XITRA Of

TRANSFERENCIA D€ SEOL PARA ÚUTRA UF

inscrição oe transferencia oe S£i% oe outra uf

EXTIMCAO

RRurecAO oe nomc empresaríal

ALTERAÇAO oe PWOTECAO DP NOME EMPRESARIAÇ

cancelamento OA proteção OE NOME EMPRESARIAL

110 COMUN'CAÇAO DE ATeRAÇAO OE DA003

MUOANCA OA ATIViOAOe ECON«bM<CA PRINCtPA- (kl>0>«nt«
_____ mmtjm;»! o« ui.^"" «HvüMdc» ««mm MttwraLeo Uo ob^to)

EXEtMPl.a

[ CÔOiOO OO ATO

002

y.-
OeSCRlCÁõ'o^TÕ~

J
EaCLUSAO de. ENÜLfiCÇO elêtrOnicçi ̂  ^ vU» J.L

altcraçao

COWOO OO EVENTO I OeSCRIÇAO OO evCNTO
020 ' ALTCRAÇAo oe NOMC gMPWOAWIAL

r CÍOiGC-S ATíViOAOf ECOí^MCA • PreSTKftE com c ccd^ ccne^wdenií a cada sfRíaíe ifescis f« OBJETO, lafiiom*
oMa de ClB»flE3ção Nsocna de Mmiiacles EayiõoK» -

è-OESCR!ÇÍCOOCSjETO(AlWOAOES}-úe5ce«a3tMdadepnncpslase «erooa esaMadessecunlínas seteüver.
seQtnio sta orova de frotínea

? - 0A7A K thiCiO DAS ATMCAOES - Pí«er«M osm daia prei^ pan o noDd» atrridâdes
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StGUNDA ALTERAÇÃO AO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO Dt EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
KARITAS VAltSKA BARIOSA BATISTA

uAarrAc UAI ECtfA PApftn^A AZ€V£DO Sfaiiíei^a. fcmpresafia. portadora do tPf de n
O^^^IRA^^O " . TAA6737 SSP/P6 , nalu-l de08/07/1975 jewdente e domiciliaoa i»a Rwrf Salvirij oe OI.-.cii-L. c
jardim Tmarei-Campina Grande-PB, CEP SS402-O40.

individu. d.e .ra .od o nome empresaria, de
BATISTA ME, registrada na dunta Cmerc.O^ nb

-,ilL de E.pTe.„o InU.d.l .edlRALe
as sejjuinir^ ..ujsjlas

•  j Ã/rvlESKA
PRtMEIfW CLÁUSULA ; A emp-esc. 'V-i. v, i;v..ic •
BARBOSA A2EVEU0. assumindo todo Ativo e Passivo do nome n i tcaoo.

«GUNDA CLÁUSULA I O EmpreLâ™ l..d,vl,JuAl Que tuRGona Ra Rui: VlliriU ]j)SCGUNDA CLA BB rcp-58410-340 passa a ftmaonar neste ato na Rua
- Biirro utolí - campina Grande - PB - CEP 5«ilg-MO. pa _ ^ T: Santo Antônio n> 57-Balrm-Sinto APtànk. -CampmaGr^Hl.-PiralIa CtPP««" ^

TERCEIRA CLÁUSULA : O Ciona! e de R$10.000,00 (dez -Ri:'"«) inteRrabado i«te alo em
fT-ix^da í.orrentc do Pais

auARTA CLÁUSULA O Empresâtio Indhndiai
7/OMdmétoio .aieiota de anigot de o im-oTsí Comércio vaieil«a d.
elétrica. 4742-3/00 - Comércio varejista ce material elétnt.C.4 rw-Uy :r:
naieiià» de conítrvnãc em geral

QUINTA CLÁUSUÜL : As demai, cliutulas „So aue-adat nes.e ato pécrr.anecem em pleno
•nKC

Camínua Gfande. iü de lulho de 2ú20 ̂
ITav.
^ARÍtAS VALhSKA BARBOSA A26VEOO
CPf 033 ?C5 154-58
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>tn»f*ed<iDwmii*imePio. leMhaeCoiWBBBtíehBi
-jfím Sacrttirti do OeMnvcdHmtmo da Predutia

OvMrtamdRtaN3caaRa!o*fte9«VD(lDCo(r<ftM
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

'vri'nyOíif 5 0€ pçíFNOKOrfKTOMO vfflsc-

••■«•OK«iC»n"c»c*ooo*ai»5»o3t "

25100835369

KARITAS VALESKA 3ARB0SA BATISTA
M>n«M oe (oim* •

lyii»! «J-» M Mc »Itm

' CAMPINA GRANDE

mCU flZ]

PB
Mexa MM» JK

BRASILEIRA
uiweÒBMt
SOLTEIRA

TOpííTErr

MARCOS AJRgtlQ BATISTA BARBOSA

08/07/1979 2.U46.737
nwoxOcwwifefiieTtiMotitacaa-vM^WiwoMdxiTaniM^

MARIA AMPARO BARBOSA BATISTA
^fíS ■ZSFPSwS

T-BT

SSP
l.

PB 03320919ít-58

DOMC^MaCt

RUA PROFfi MAURO LUNA
«.ooMdiAá' tw», r> «Cl

»•><

7E3SS 755f8S5

[  CONCEIÇÃO
000489

58102-if30

PBCAMPINA GRANDE
decisra. sob as p€oas da lei. nâo estar impedido de exercer atividade empresaria, que nào possui outro regispo
de empresário e requer a Junta Comerpal Jo
3Baõi5T»~

002
•oobotrtvm

ãScSytTõôÃTõ

alteraçRo
CNW3KM CO rvc*«0

jC«(KOOOrv<«ll> jOfkaiMjDOMWO

ceoM uo rocMTd |ecxi««iiaoocw>m>

■

KÂRITAS VALESKA BARBOSA 0ATISTA-ME
;QM*OOOaoÍM. *v«k 1 ' — - ^ ■

RUA VIG/ÍRID CALIXTO
COM»iÇní«iTO »JU«*O

!lô ANDAR-LOJA 82
íO<ÍT*fíO

CATOLÍ

MWOIS

1395

CAMPINA GRANDE
«HWÒOCiarriL-

6.000^,00
Twü*'®ciFui.'[pww55fl"

" fct'' Icscwoooiamdrio
:58idA-A8ü I

léO^AIWIllCrnOimÍEÜüg
PB

Itâo^axATMOMc
itcmdMC*

V-CHAÊ Fttcan

A*«lt«Wt Hcwxdanaa

nBcSÇlõõ5õ53i6
(SEIS MIL REAIS).x.x,x.x,x,x,x,x.x,x,x,x,x,x.x.x,x.x.

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 00 VESTUÁRIO E COMPLEMENTOS

.^U M bxk *Vfvo^i

17/07/2000
j •«*«•« Oí HO SM»)
lo393AO6ó/0OOi-t*7

iwwtMCMC» oc KH ou oc r^u*. W cjnt* w*
NaifwMna

UWO* AHUCCMSICW
■«•BI■ f'"'^ . __MvmuOe P-M
BUimiminl ll-wlo

ivu 1 »ot«»f4. 1 1 oraeméari

Jl[te?Os&\iíí.W .

PARA USO EXCLUSIVO OA JUNTA COMERCIAL
DEFERiDO. AUTENTICAÇÃO
PUBUQUe^ E ARQUIVE-SE

fS ^4NWA|k£ Inb RipvH O^tawia
Vice Ddiftgado

S3
tio ni—mi cea «
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referencia

Jl S/202tGOVERNQ
DA paraíba

►KAGEPA

rtf '^í«i 570 c»«»2 o» >•

matrícula

69429502

DADOS DO CLIENTE:KAKITAS VAI i:SKAUAKIiOSA HATlM A
RUA PAULO DE FRONTIM, 160 A JOSE
(AMPINA GRANDE PB b6A00-e0e

INSCRKAO: 018 022 225 0165 000

ECONOMIAS

OKf.nliHi '<1

JNFORMAÇOES SOBRE^MEOIÇÁO;

MMÍÒ27Í Ré^úüW^''

I K. ADO

rMVMmv n* ívonwf

tMWINV

coi MV»u-

i.oi

:r.N)

Oíiciwe IftWÉ»

194

1*M 194

8 i

194 194

• <u !94

CXMFOMS

i'^

«

IM

192

histórico de consumo

»y^l/2«2«

*¥*^292*
rTV/?í24

4

>2

3

3
C«
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03/06/2024.16:24
aboutblank

t
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE WSCRIÇAO

03.934.066/0001-47
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

18/07/2000

NOME EMPRESARtW.

KARITAS VALESKA BARBOSA AZEVEDO

TÍTULO DO ESTABELECWENTO {NOME DE FANTASIA)
DLUZ ILUMmACAO PORTE

ME

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATWDADE ECONOMíCA PRNCPAL
47.44^1-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

COOiGO E DESCRtÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.21-54)0 • Instateção e manutenção elétrica

A7 comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especiallxado
47.42.34)0-Comercto varejista de material elétrico h w
47.54-7-01 • Comércio varejista de móveis
47,54-74)3 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R PAULO DE FRONTIN
NUMERO

160
COMPLEMENTO

CEP

58.407-368
QAIRROÍMSTRITO

JOSE PINHEIRO
MUNICÍPIO

CAMPINA GRANDE
UF

PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO

KARrrAS_VALESKA@HOTMAILCOM
TELEFOre

(83) 9366-7787

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

srruAçAo cadastral
ATIVA

data da situaçAo cadastral

05/08/2020

motivo de SmiAÇAO CADASTRAL

sttuaçao especial
data da srruAçAo especial

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 03/06/2024 às 16:24:12 (data e hora de Brasília).
Página: 1/1

aboüt:blank
1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSmVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: KARITAS VALESKA BARBOSA AZEVEDO
CNPJ: 03.934.066/0001-t7

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Codigo Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a'a'd' do parágrafo único do art 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014.
Emitida às 16:25:15 do dia 03/06/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/11/2024.

Código de controle da certidão: B73C.658A.2C1E.C0E8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 26/02/2025 02:46. Validação: 8961.6018.E3B8.2800.95A2.4C0A.6C23.3C1B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 01190/25. Data: 09/01/2025 11:16. Responsável: George C. M. de Farias.

40

40



governo do estado da paraíba
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: 15B8.8D73.DBC7.9DEB

Nome Empresarial:
^'TAS VALESKA BARBOSA AZEVEDO
endereço:

Paulo DE froktin

jnc^ Município:JOSE PINHEIRO CAMPINA GRANDE
nscr. Estadual: Situação Cadastral:
16.129.887^ ATIVO

Número:

160

Emitida no dia 22/07/2024 às 15:50:10

Complemento:

CNPJ/CPF:

03.934,066/0001.47

CEP:

58407-368

assentamentos exlste^^ da legislação vigente e de acordo com os
Regular n^raníe a f ^ o Contnbumte supra identificado está em situação

concedida nos termos do artigo 159 DA LE110.094, DE 27/09Q013.

Certidão de Débito emitida via Intranef.
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SOtUM tKTER PLVKüía

HSTAOO DA paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SECRETARIA DE FINANÇAS
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA

CERTIDÃO NEGATIVA PARA COM A

FAZENDA MUNICIPAL

Identificação do Contribuinte

CGM: 2084710

Nome: KARITAS VALESKA BARBOSA AZEVEDO

CNPJ/CPF: 03934066000147

Endereço: RUACALIXTO, 1395,1 ANDAR LOJA 82

Bairro: CATOLÉ

CEP: 58406133

Cidade: CAMPINA GRANDE/PB

Certificamos para os devidos fins, não consta em nossos arquivos, crédito tributários vencidos para

com a Fazenda Municipal, de responsabilidade do contribuinte acima mencionado, ficando ressalvado o

direito de a Fazenda Municipal cobrar qualquer débito que venha a ser apurado em levantamento posterior.

Certidão expedida com base na Lei Complementar 116 de 14 de dezembro de 2016 (Código

Tributário Municipal), combinado com o art. 205 , da Lei n° 5.172, de 25.10.1966 (Código Tributário

Nacional).

VALIDA POR 90 DIAS

Campina Grande. 12 de Junho de 2024

Código de Verificação: [918361216042025290700]

Para validar o documento da Certidão deve acessar site: https://ecldadeonline.campinagrande.pb.gov.br/

Base: canipinagratKÍe_eciilade_prDd

Dala/Hora; 12/06/2024 16:38:19
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GOVERNO 00 ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE

NÜMERO DE inscrição

16.129.587-8

situaçAo

ATIVO

0207/2022
Podaria O2142/2Q22'CAO - Portana 06 Situação Cadastrai - ReslaMIeotTierxo - RESTABEIECIMENTO DE INSCRIÇÃO
SUSPENSA DEVIDAMENTE

RRMA 00 RAZAO social

KARITAR VALESKA BARBOSA A2EVED0

NOMfc FANIASiA

DLUZ ILUMINAÇÃO

CNPJ/CPF INSC JUNTA COMEROAl

03.934.066/0001-47 2510083536-9

LOOíAOCMJRO NÚMERO

R PAULO DE FRONTIN 160

COMPLEME^ÍTO BAIRRO

JOSE PINHEIRO

MUNICÍPIO CEP

CAMPINA GRANDE 58407-368

ATIVIDADE ECONÔMICA

ICMS DENOMINAÇÃO

1744-0/99 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

PRINOPAL DENOMINAÇÃO

1744-0/99 COMERCIO V/«EJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GER/y.

SECUNDÁRIO DENOMINAÇÃO

4321-5/00 INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA

4619-2/00 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MERCADORIAS EM GERAL NAO

4742-3/00 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO

4754-7/01 COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

4759-8/99 COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4754-7/03 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO

NATL«E2A JURÍDICA COD. NATUREZA JURIOCA

EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 2135

TIPO DE ESTABELECIMENTO

MATRIZ

TIPO CK UNIDADE

UNIDADE PRODUTIVA

FORMA DE ATUAÇÁO

ESTABELECIMENTO FIXO

REGIME DE RECOLHIMENTO inIcio de atividade

SIMPLES NACIONAL 17/10/2000

QUADRO DE SOdOS E ADMINISTRADORES CARGO

KARITAS VALESKA BARBOSA AZEVEDO EMPRESÁRIO

REPARTIÇÃO FISCAL VALIDADE

CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADAO DAGR3 DA DIRETORIA 15/02/2025

CONTFOLF data PE EMISSÃO

202408151040423057 15/08/2024 10:40:42

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL

Impresso por convidado em 26/02/2025 02:46. Validação: 8961.6018.E3B8.2800.95A2.4C0A.6C23.3C1B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 01190/25. Data: 09/01/2025 11:16. Responsável: George C. M. de Farias.
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15/08/2024,10:37 Consulta Regularidade do Empregador

CAÊXA
CAIXA ECONÒM'CA FEGERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

03.934.066/0001-47

KARITAS VALESKA BARBOSA AZEVEDO

- R PAULO DE FRONTIN 160 - / JOSE PINHEIRO / CAMPINA GRANDE / PB /
58407-368

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:ll/08/2024 a 09/09/2024

Certificação Número: 2024081100551066141808

Informação obtida em 15/08/2024 10:37:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
Impresso por convidado em 26/02/2025 02:46. Validação: 8961.6018.E3B8.2800.95A2.4C0A.6C23.3C1B. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 01190/25. Data: 09/01/2025 11:16. Responsável: George C. M. de Farias.
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: KARITAS VALESKA BARBOSA AZEVEDO (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.934.066/0001-47

Certidão n°: 38783869/2024

Expedição: 03/06/2024, às 16:29:03
Validade: 30/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que KARITAS VALESKA BARBOSA AZEVEDO (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 03.934.066/0001-47, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e B83-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

aúviii-is e sn. jas .br

Impresso por convidado em 26/02/2025 02:46. Validação: 8961.6018.E3B8.2800.95A2.4C0A.6C23.3C1B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 01190/25. Data: 09/01/2025 11:16. Responsável: George C. M. de Farias.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 03.934.066/0001-47

Razão Social: KARITAS VALESKA BARBOSA AZEVEDO

Nome Fantasia: DLUZ ILUMINAÇÃO

Certidão emitida às 10:38 de 15/08/2024.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução n"^ 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http;//app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação; vi9N.hCj8. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 26/02/2025 02:46. Validação: 8961.6018.E3B8.2800.95A2.4C0A.6C23.3C1B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 01190/25. Data: 09/01/2025 11:16. Responsável: George C. M. de Farias.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 03.934.066/0001-47

Razão Social: KARITAS VALESKA BARBOSA AZEVEDO

Nome Fantasia: DLUZ ILUMINAÇÃO

Certidão emitida às 18:21 de 16/07/2024.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Resolução n® 17/2010, da

Presidência doTJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não terá validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fomecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/vaiidarcertldao e insira o
código de validação: VTTd.JEsq. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçaiho.

Impresso por convidado em 26/02/2025 02:46. Validação: 8961.6018.E3B8.2800.95A2.4C0A.6C23.3C1B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 01190/25. Data: 09/01/2025 11:16. Responsável: George C. M. de Farias.
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PODER JUDiCIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

CÍVEL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos eiveis ativos nos cartórios

comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:

CNPJ: 03.934.066/0001-47

Razão Social: KARITAS VALESKA BARBOSA AZEVEDO

Nome Fantasia: DLUZ ILUMINAÇÃO

Certidão emitida às 18:21 de 16/07/2024.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Resolução n® 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex; CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instnjção de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertldao e insira o
código de validação: M1il.MpF3. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 26/02/2025 02:46. Validação: 8961.6018.E3B8.2800.95A2.4C0A.6C23.3C1B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 01190/25. Data: 09/01/2025 11:16. Responsável: George C. M. de Farias.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÀRIO • CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83)3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

EXECUÇÃO FISCAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de execução fiscal ativos

nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:

CNIPJ: 03.934.066/0001-47

Razão Social: KARITAS VALESKA BARBOSA AZEVEDO

Nome Fantasia: DLUZ ILUMINAÇÃO

Certidão emitida às 18:21 de 16/07/2024.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Resolução n*^ 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n" 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/vandarcertidao e Insira o
código de validação: knd93KT/. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 26/02/2025 02:46. Validação: 8961.6018.E3B8.2800.95A2.4C0A.6C23.3C1B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 01190/25. Data: 09/01/2025 11:16. Responsável: George C. M. de Farias.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÀRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone; (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

CRIMINAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais ativos nos

cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:

CNPJ: 03.934.066/0001-47

Razão Social: KARITAS VALESKA BARBOSA AZEVEDO

Nome Fantasia: DLUZ ILUMINAÇÃO

Certidão emitida às 18:21 de 16/07/2024.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resoiução n° 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SiSCOMW, SEEU.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/vaiidarcertldao e insira o
código de validação; sxtO.kZMe. Você pode também ier o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 26/02/2025 02:46. Validação: 8961.6018.E3B8.2800.95A2.4C0A.6C23.3C1B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 01190/25. Data: 09/01/2025 11:16. Responsável: George C. M. de Farias.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/01/2025 às 11:16:14 foi protocolizado o documento
sob o Nº 01249/25 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Taperoá,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por George Ciro Monteiro de Farias.

Número do Contrato: 000000662024
Data da Publicação: 07/11/2024
Data da Assinatura: 06/11/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 56.620,00
Situação do Contrato: Expirado
Objeto: AQUISIÇÃO DE NOTEBOOK EQUIPADO COM NO MÍNIMO 8GB DE MEMÓRIA DDR4, SSD MÍNIMO DE
256GB E COM 15.6 DE TELA FULL HD, PARA TRABALHOS DESENVOLVIDOS NA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ-PB.
Contratado (Nome): AGS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Contratado (CNPJ): 30.712.427/0001-83

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 30

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim f510c050c63e6cd4cd5ca3dbd60b23ce

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 89616018e3b8280095a24c0a6c233c1b

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim d6ecd5c250fad6554115eebe8dd0c785

Contrato ou instrumento equivalente Sim 9cc5ade321418dc905f616a6418acb74

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 09 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 26/02/2025 02:46. Validação: C48F.B2D9.7A22.D7C4.2172.DA40.F0C7.6284. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 01190/25. Data: 09/01/2025 11:16. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

01190/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Taperoá
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/01/2025 às 11:16h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 01249/25 ao Documento 01190/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 01190/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 21 - 25 9cc5ade321418dc905f616a6418acb74

Comprovante de publicidade 26 f510c050c63e6cd4cd5ca3dbd60b23ce

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 27 d6ecd5c250fad6554115eebe8dd0c785

Comprovantes de regularidade da contratada 28 - 50 89616018e3b8280095a24c0a6c233c1b

RECIBO PROTOCOLO 51 c48fb2d97a22d7c42172da40f0c76284

João Pessoa, 09 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 26/02/2025 02:46. Validação: 9EE2.983C.32AE.B3BD.2FDE.F2D9.0027.2ACD. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 01190/25. Data: 09/01/2025 11:16. Responsável: tramita.
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